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SIMI 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXADÁ, 
ATRAVÉS 	DA 	SECRETARIA 	DE 
DESENVOLVIMENTO 	URBANO, 	MEIO 
AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS E A 
EMPRESA CONSTRUTORA MOREIRA E MELO 
LTDA EPP PARA OS FINS NELE INDICADOS. 

 

O MUNICÍPIO DE QUIXADÁ, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ n2 23.444.748/0001-89, através da Secretaria de Desenvolvimento 
Urbano, Meio Ambiente e Serviços Públicos, situada na Trav. José Jorge Matias, S/N, - 

Quixadá-CE, neste ato representado pelo Secretário de Desenvolvimento Urbano, Meio 
Ambiente e Serviços Públicos, Sr. Pedro Teixeira Pequeno Neto, CPF. N° 631.415.073-68, 
aqui denominado de CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa CONSTRUTORA 
MOREIRA E MELO LTDA EPP, com sede à Rua Tenente Cravo N° 633, Bairro Alto São 
Francisco - Quixadá-Ce, inscrita no CNPJ sob o n. 10.633.615/0001-09, representada pelo Sr. 
Alexsandre Roberto Carneiro Lopes Júnior, portador do CPF n2. 065.773573-66 ao fim 
assinado doravante denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE 
CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 

1.1. O presente CONTRATO tem como fundamento a Lei n2 8.666/93 e suas alterações 
e a TOMADA DE PREÇOS N° 2022.04.18.01 e seus Anexos, devidamente homologada 
pela SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS 
PÚBLICOS, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste contrato, 
independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1. O objeto da presente avença é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
CONSTRUÇÃO CIVIL, PARA EXECUTAR PROJETO DE CONSTRUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA, NA AVENIDA PLÁCIDO CASTELO NO MUNICÍPIO 
DE QUIXADÁ, PT: 107.5487-76, CONFORME PROJETO BÁSICO DE RESPONSABILIDADE 
DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS 
PÚBLICOS. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL, DO PAGAMENTO 
3.1. O valor global da presente avença é de R$ 906.390,19 (novecentos e seis mil, trezentos 
e noventa reais, dezenove centavos). 
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO CIVIL PARA 

01. 
EXECUTAR PROJETO DE CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA, 
NA AVENIDA PLÁCIDO CASTELO, MUNICÍPIO DE QUIXADÁ/CE, PT: 107.5487-76, 
CONFORME PROJETO BÁSICO DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE 

SERVIÇO 906.390,19 

DESENVOLVIMENTO URBANO, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS 

3.2. Os pagamentos serão efetuados conforme o Cronograma Físico-Financeiro e de acordo 
com o Relatório de Medição. 
3.3 Será de responsabilidade da fiscalização municipal encaminhar Boletim de Medição para 
análise do controle Interno e setor contábil para realizar seus procedimentos e posterior 
liberação efetiva dos valores solicitados. 
3.4 A primeira medição só será encaminhada para pagamento acompanhada da Matrícula CEI. 
3.5 Deve ser protocolado junto ao pedido de medição de todas as etapas da obra a lista de 
funcionários vinculados à obra. 
3.6 A empresa vencedora deverá a cada pagamento comprovar a sua regularidade fiscal, 
anexando juntamente com a Nota fiscal, as certidões de Regularidade Fiscal com a Fazenda 
Estadual, INSS e FGTS, atualizadas até a data da emissão da Nota Fiscal do mês de sua 
competência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA ASSINATURA 

4.1. O contrato deverá ser assinado em até 05 (cinco) dias úteis da convocação do licitante 
declarado vencedor. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo 
aceito pelo Município de Quixadá-Ce. 
4.2. Se o licitante vencedor não assinar o contrato no prazo estabelecido é facultado à 
administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de 
classificação final das propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de 
melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a 
contratação previstos na planilha de custos anexa ao Projeto Básico. 

S. CLÁUSULA QUINTA - EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

5.1 A CONTRATADA deverá manter os locais, onde forem realizados os serviços sinalizados e 
isolados do público, com o fim de evitar riscos de acidentes aos usuários locais e ao pessoal da 
empresa. 
5.2 Fornecer todos os materiais de consumo, bem como todos aqueles necessários à completa e 
efetiva execução total da obra proposta. 
5.3 Manter o Diário de Registro de Obra devidamente atualizado. 
5.4 Usar material normatizado e de boa qualidade para a realização dos serviços. 
5.5 Os serviços deverão seguir na íntegra o memorial descritivo e projetos em anexo. 
5.6 A CONTRATADA deverá manter os seus funcionários equipados com os devidos 
Equipamentos de Proteção Individual - EPI e Equipamento de Proteção Coletiva - EPC durante 
todo o período de trabalho, principalmente uniformizados e identificados. 
5.7 Recolher Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao CREA/CE, referente a todos 
os serviços de engenharia. 
5.8 Todo o entulho retirado do local da obra deverá ser removido imediatamente, devendo o 
local ser mantido rigorosamente limpo. 
5.9 O local onde será realizado os serviços deverá ser entregue limpo sem material excedente, 
pronto para o uso público. 
5.10 Transportar por sua conta e risco os materiais, entulhos, retirando-os das dependências 
do prédio, ficando sob sua responsabilidade quaisquer acidentes, seja ocorrido no local de 
retirada do entulho ou no trajeto de transporte. 
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5.11 Reparar, substituir prontamente o bem, obra ou serviço, caso durante a execução de 
algum dos serviços o mesmo venha ser danificado, sem quaisquer ônus para o Município. 
5.12 Os locais onde serão realizados os serviços deverão ser entregues limpos, sem material 
excedente, pronto para o uso público. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1. Os serviços oriundos da presente licitação serão pagos à conta da seguinte: Dotação 
Orçamentária: 0701.1545104021.006 - Pavimentação de Ruas e Avenidas, Elemento de 
Despesa: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações, Fonte de Recursos: 1700000000 - Outros 
Convênios da União. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

7.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 
7.1.1 - Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice 
econômico INCC (Índice Nacional da Construção Civil), ou outro índice em vigor, caso esse seja 
extinto, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
7.1.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.1.3 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 
7.1.4 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
7.1.5 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a sei-  determinado pela 
legislação então em vigor. 
7.1.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.1.7 - O reajuste será realizado por apostilamento. 
7.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal 
situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente 
entre os encargos da Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na foi-ma do artigo 65, 11, "d" da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
7.2.1 - Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a 
variação dos componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, sendo tal 
demonstração analisada pelo CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade e/ou 
necessidade. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - TÉCNICO RESPONSÁVEL! FISCAL DE CONTRATO 

8.1 - Ficará designado como fiscal do contrato o servidor efetivo Sr. Luciano Lobo dos Santos, 
Agente de Administração, inscrito sob o no de matrícula: 0669296, e os responsáveis técnicos 
será o Engenheiro Civil Sr. José Ozires Teixeira Neto, CREA N. 343261/CE, e o Engenheiro Civil 
Sr. Francisco Wallysson Paiva Magalhães, CREA N. 061741988-4 Engenheiros designado 
conforme CONTRATO N9  20 19.11.07.05 SEDUMA. 

9. CLÁUSULA NONA - PRAZO DE GARANTIA 
9.10 empreiteiro que executar a Obra, ficará responsável pela solidez e segurança do trabalho 
por um período irredutível de 5 (cinco) anos, conforme elencado no artigo 618 do Código Civil. 
9.2 A CONTRATANTE terá 180 dias após o aparecimento dos vícios ou defeitos para propor 
ação contra o empreiteiro, sob pena de decair o seu direito de propor a referida ação, conforme 
elencado no artigo 618, parágrafo único do Código Civil. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

10.1 - A CONTRATANTE deve observar para que seja mantida, durante a vigência do contrato, 
todas as condições de habilitação e qualificação da licitante contratada exigidas no edital, 
incluindo o cumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas pela contratada. 
10.2. Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 
10.3. Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização da execução 
do contrato, e efetuar os pagamentos nas condições e preço pactuados. 
10.4. Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais. 
10.5. A CONTRATANTE deverá emitir ordem de serviço para a CONTRATADA. 
10.6. Acompanhar a execução do serviço na figura do técnico-fiscal e auxiliares. 
10.7. Atestar a Nota Fiscal para o envio da mesma ao setor competente para o pagamento. 
10.8. Fornecer a CONTRATADA todos os elementos e dados necessários à perfeita execução do 
objeto deste Contrato. 
10.9. Realizar a Fiscalização dos serviços por meio da equipe técnica de engenheiros Secretaria 
de Desenvolvimento Urbano, Meio Ambiente e Serviços Públicos. 
10.10. Indicar e garantir a participação de representantes da Secretaria de Desenvolvimento 
Urbano, Meio Ambiente e Serviços Públicos nas reuniões com a CONTRATADA. 
10.11. Comunicar por escrito e tempestivamente a CONTRATADA qualquer alteração ou 
irregularidade apontadas pelo serviço de engenharia na execução deste Contrato. 
10.12. Comunicar a CONTRATADA a necessidade de substituição de qualquer profissional que 
não esteja se portando de acordo com a posição que ocupa. 
10.13. Efetuar o pagamento em até 30(dias) das faturas apresentadas, desde que atendidas às 
condições estabelecidas e às condições previstas em cláusula contratual. 
10.14. Designar por portaria, o fiscal do contrato, para a realização do seu acompanhamento e 
fiscalização. 
10.15. O fiscal designado, na realização do acompanhamento e fiscalização da obra deverá 
aferir os resultados da contratação observando se a execução dos serviços está em 
conformidade com as exigências do Projeto Básico, Proposta de Preços da empresa vencedora 
e demais anexos e informações do processo que lhe deu origem. 
10.16. O serviço de engenharia designado deverá fazer avaliação dos materiais utilizado na 
execução dos serviços e sua conformidade com as especificações da Planilha Orçamentária. 
10.17. O serviço de engenharia responsável deve fazer a medição "in loco' dos serviços 
finalizados e entregues. 
10.18. A CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade 
encontrada nos serviços executados. 
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10.19. A CONTRATANTE deve rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em 
desacordo com as obrigações assumidas. 
10.20. Desfazer e refazer as obras e serviços, que por ventura apresentarem defeitos ou erros 
de execução, detectados pela fiscalização, e quando não aceitos pelo Departamento de 
Engenharia, sem ônus adicional para o município de Quixadá. 
10.21. A CONTRATANTE deve exigir da CONTRATADA a imediata correção de serviços mal 
executados e substituição de equipamentos e acessórios em desacordo com o especificado no 
contrato. 
10.22. A CONTRATANTE poderá exigir a presença em tempo integral no canteiro de obras, do 
engenheiro responsável técnico. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

11.1 A CONTRATADA deve executar os serviços em conformidade aos requisitos previstos no 
edital. 
11.2. Deverá a CONTRATADA cumprir o prazo previsto para entrega da obra, estimado em 180 
(sento e oitenta) dias, conforme Cronograma Físico-Financeiro. 
11.3. A CONTRADA é responsável por protocolar o pedido de Alvará de Construção da Obra 
junto à Secretaria de Desenvolvimento Urbano, Meio Ambiente e Serviços Públicos. 
11.4. Executara obra conforme projetos e memorial descritivo anexos. 
11.5. Realizar, quando necessário, levantamentos e estudos complementares pertinentes à 
execução dos serviços, sem constituir custos adicionais, ou mesmo a prorrogação de seu prazo 
de vigência. 
11.6. Obter, por sua conta, todas as licenças, franquias e impostos municipais, estaduais e 
federais que incidirem sobre a execução dos serviços. 
11.7. Fornecer ART (anotação de responsabilidade técnica) devidamente registrada por 
profissional competente para EXECUÇÃO da mesma no ato da homologação da Licitação. 
11.8. Fornecer documentos sempre que for solicitado pelo serviço de engenharia da Secretaria 
de Desenvolvimento Urbano, Meio Ambiente e Serviços Públicos. 
11.9. Corrigir, durante a execução dos serviços, todos os defeitos apontados pela fiscalização, 
assim como refazer aqueles tidos como impróprios ou mal executados, sem qualquer ônus para 
a CONTRATANTE, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da 
notificação específica para fazê-lo. 
11.10. Elaborar cronograma físico-financeiro com precisão, tendo como limite máximo o prazo 
pré-estipulado pelo serviço de engenharia, lembrando que todas as medições deverão 
obrigatoriamente ser acompanhadas do cronograma físico-financeiro atualizado pela empresa. 
11.11. Todas as medições seguirão o cronograrna físico-financeiro apresentado pela 
CONTRATADA. 
11.12. Caso a CONTRATADA não cumpra com cronograma proposto, a mesma deverá 
apresentar uma justificativa expondo os motivos pelo qual não cumpriu com o cronograma, e 
apresentar novo cronograma para que possa ser analisado. A justificativa e o novo cronograma 
devem ser feitos via oficio direcionados a Secretaria de Desenvolvimento Urbano, Meio 
ambiente e Serviços Públicos. 
11.13. A solicitação de vistoria e posteriormente liberação das medições deverá ser feita 
através de oficio, e o mesmo deverá ser encaminhado a Secretaria de Desenvolvimento Urbano, 
Meio Ambiente e Serviços Públicos, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis. 
11.14. As medições somente serão analisadas quando atingirem no mínimo 80% do valor 
proposto no cronograma da CONTRATADA, devendo apresentar correta identificação e 
assinatura do responsável técnico da empresa. 
11.15. Será permitida apenas 01 (uma) medição por mês. 
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11.16. A CONTRATADA deve se submeter à fiscalização da CONTRATANTE, sendo o serviço de 
engenharia da Secretaria de Desenvolvimento Urbano, Meio ambiente e Serviços Públicos, para 
fazer as vistorias e correções caso seja necessário. 
11.17. A CONTRATADA deve ser responsável pela qualidade dos serviços, bem como pela 
qualidade dos produtos usados na execução do serviço, no que diz respeito à observância de 
normas vigentes. 
11.18. As vistorias realizadas pelo Fiscal de Contrato/ Responsável técnico do Município, 
deverão ser obrigatoriamente acompanhadas pelo responsável técnico da CONTRATADA. 
11.19. A CONTRATADA deve assumir a responsabilidade técnica dos serviços executados. 
11.20. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital. 
11.21. Apresentar, durante a vigência do contrato, ritmo de trabalho compatível com a 
conclusão no prazo previsto para entrega dos serviços. 
11.22. Submeter-se às normas de segurança do trabalho em vigor, sendo responsável por 
quaisquer acidentes de trabalho, referente ao seu pessoal, decorrente da função de serviços 
contratado e/ou por ela causada a terceiros. 
11.23. Todos os equipamentos e materiais necessários para a execução da obra serão as 
expensas, custeados pela CONTRATADA. 
11.24. A empresa CONTRATADA deverá proceder previamente ao estudo e análise antes de sua 
execução, para que não haja nenhuma dúvida ou falta de informação que possa prejudicar o 
andamento dos serviços. 
11.25. Caberá à CONTRATADA todo o segui-o dos materiais e equipamentos sob sua 
responsabilidade, e também seguro de acidente de trabalho para todos os que trabalham sob 
sua supervisão. 

12. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO / EXECUÇÃO 

12.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data da sua 
assinatura. 
12.2 O prazo de execução da presente obra será de 180 (Cento e oitenta) dias começando a 
contar a partir da emissão da primeira ordem de serviços, podendo ser prorrogado a critério 
do Município, em conformidade com art. 57 da Lei Federal no 8.666 de 1993 e suas alterações. 
12.3 O prazo contratual estabelecido poderá ser prorrogado dentro da sua vigência, em 
conformidade com o disposto no Artigo 57, Inciso 1 da Lei Federal n2  8.666 de 21 de Junho de 
1993 e suas alterações. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO DEFINITIVO E RECEBIMENTO 
PROVISÓRIO 

13.1 Para o recebimento provisório dos serviços contratados, a Contratada deverá solicitar ao 
Fiscal do Contrato e engenheiro responsável pelo projeto básico uma vistoria e posterior 
liberação, ficando o recebimento definitivo a cargo da engenharia municipal juntamente com o 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano, Meio Ambiente e Serviços Públicos do 
Município de Quixadá. 
13.2 O recebimento provisório da obra deverá ser feito pelo responsável por seu 
acompanhamento e fiscalização, mediante Termo de Recebimento Provisório, assinado pelas 
partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado conforme elencado artigo 
73, inciso 1, alínea "a" da Lei no 8.666 de 1993. 
13.3 O recebimento definitivo deverá ser feito mediante Termo de Recebimento Definitivo 
assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a 
adequação do objeto aos termos contratuais, em até 90 (noventa) dias, observado o disposto 
no art. 69 da Lei Federal no 8.666 de 1993. 
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13.4 O recebimento definitivo ocorrerá após sanadas eventuais pendências relacionadas no 
recebimento provisório. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CONDIÇÃO DE RECEBIMENTO DO SERVIÇO 

14.1. O recebimento da obra, após sua execução e conclusão, obedecerá ao disposto nos Artigos 
73 a 76 da Lei Federal n2  8.666 de 1993 e suas alterações. 
14.2. A limpeza referente aos entulhos oriundos da execução da obra, incluindo todos os 
interiores do prédio e limpeza geral nas áreas externas é de obrigação da CONTRATADA. 
14.3. É obrigatória a retirada de entulhos, periodicamente, dos locais de execução da obra, bem 
como, de toda área externa. Não será emitido o termo recebimento provisório da obra, se estas 
limpezas não estiverem de acordo com as exigências. 
14.4. A obra deverá ser recebida pelo Fiscal de Contrato, Engenharia Municipal e Secretário 
Municipal de Desenvolvimento Urbano, Meio ambiente e Serviços Públicos que é órgão 
fiscalizador, podendo, portanto, o mesmo solicitar exigências que por ventura não foram 
cumpridas no projeto ou no memorial. 
14.5. O objeto desta licitação será recebido: 
14.5.1 - Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita 
do contratado. 
14.4.2 - Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, em até 90 
(noventa) dias, observado o disposto no art. 69 da Lei Federal no 8.666 de 1993. 
14.6 Não será aceita entrega parcial do serviço, nem serviço em desconformidade com o 
memorial descritivo/projetos e planilha orçamentária, sob pena de rejeição do serviço. 
14.7 O Fiscal acompanhará a execução e emitirá relatório onde constatará a conclusão ou não 
do serviço para emissão da nota fiscal no valor corresponde ao cronograma aprovado. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES 

15.1. O presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, mediante termo 
aditivo ou subtrativo, nos termos da Lei Federal n.2  8.666/93. 
15.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos na lei. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS SANÇÕES 

16.1. A Contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, sem prejuízo 
de outras sanções legais e da responsabilidade civil e criminal, às seguintes multas, que serão 
aplicadas de modo cumulativo, independente de seu número, com base nas violações 
praticadas durante a execução desse contrato: 
- 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por dia que esta exceder o prazo 
de entrega previsto no cronograma físico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será 
compreendida na penalidade por inobservância do prazo global; 
- 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato, por dia que exceder ao prazo sem que os 
serviços estejam concluídos; 
- 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato por 
culpa da Contratada, sem prejuízos de outras penalidades previstas em lei; 
- 0,0001% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do Contrato por 
descumprimento às recomendações estabelecidas neste Edital ou no Contrato, conforme o 
caso; 
- 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução dos 
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serviços a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS do Município de 
Quixadá; 
- 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às 
recomendações de ordem técnica emitidas pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
16.2- A contratada sujeitar-se-á, ainda, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato: 
- advertência; 
- multa de 20% (vinte por cento) na forma prevista no edital; 
• suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Municipal por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação da 
Contratada, que será concedida sempre que esta ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

17.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais, previstas no instrumento convocatório e as previstas em lei ou regulamento. 
17.2. Além da aplicação das sanções já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno 
direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o 
direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes 
da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses 
previstas na Legislação, na forma do artigo 78 da Lei 8.666/93. 
17.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de 
Licitações. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

18.1 - Fica vedada a subcontratação no todo dos serviços contratados, devendo utilizar na obra 
seus próprios funcionários devidamente registrados em Carteira de Trabalho e Previdência 
Social - CTPS. 
18.2 Poderão ser subcontratados alguns serviços desde que sejam submetidos à prévia 
autorização da Fiscalização da Prefeitura Municipal de Quixadá, homologados pelo Secretário 
Municipal de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
19.2. O presente Contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao Edital de Licitação e à 
proposta licitatória. 
19.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas 
dispostas no artigo 58 da Lei n.9  8.666/93, alterada e consolidada. 
19.4. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas, 
previ denciários, fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por 
seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato ou restringir a regularização e o uso 
dos serviços pela Administração. 
19.5. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com os 
termos do Processo Licitatório e deste contrato. 
19.6. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 
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procedimento licitatório e a proposta adjudicada. 
19.7. A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela Contratante, testes previstos nas 
normas da ABNT, para definir as características técnicas de qualquer equipamento, material ou 
serviço a ser executado. 
19.8. As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a execução dos serviços, bem 
como a obtenção de licenças e alvarás, correrão por conta da Contratante. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

20.1. As partes elegem o foro da comarca de Quixadá - CE, como o único competente para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste CONTRATO, com expressa renúncia de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de 
igual teor e para um só fim de direito, na presença das testemunhas adiante nomeadas, que a 
tudo assistiram, na forma da lei. 

Quixadá-CE, ()-1 	de Novembro de 2022. 

`w  lau 
PEDRO T 	IRA PEQUENO NETO 

SECRETARI 1 1 E DES. URBANO, MEIO 
AMBIENTE E SERVIÇOS PUBLICOS 

CONTRATANTE 

   

CONSTRUTORA MOREIRA E MELO LTDA EPP 

CNPJ: 10.633.615/0001-09 
ALEXSANDRE ROBERTO CARNEIRO LOPES 

JÚNIOR 
CPF: 065.773.573-66 

CONTRATADA 

TETEMtJNHAS: 	/1 
)  

CPF:  6C9.09.00,  

2.3A C,  

CPF:  S I 	4 (1  o83 c90  
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